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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

Tese 

 

STF publicou acórdão de mérito sobre regras para a 

aplicação do teto remuneratório em indenização de 

licença-prêmio não usufruída (Tema 975)* 

 

Direito Constitucional  

 

Tema 975 – STF 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do 

art. 37, inc. XI, da Constituição da República, a aplicação do teto constitucional às verbas 

recebidas a título de conversão em pecúnia de licença-prêmio não usufruída e a 

constitucionalidade do art. 43, caput e § 1º, da Lei Complementar Estadual n. 1.059/2008. 

 

Tese firmada: O art. 43, caput e § 1º, da Lei Complementar estadual 1.059/2008, de São 

Paulo, é formal e materialmente constitucional. A natureza indenizatória da conversão de 

licença-prêmio em pecúnia é válida somente no que se refere ao valor total da 
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indenização. O teto remuneratório constitucional incide na base de cálculo utilizada para 

computação do valor a ser pago a título de indenização de licença-prêmio não gozada, 

equivalente à remuneração a que o servidor faz jus no momento de sua aposentadoria. 

 

Leading Case: RE 1167842 

Data do julgamento de mérito: 12/11/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 12/12/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

*O Tema 975 foi divulgado no Boletim SEDIF 119, publicado no Portal do Conhecimento 

do TJRJ em 13/11/2024 

 

Julgamento em andamento 

 

Após novos votos, STF suspende julgamento sobre atribuição da Guarda 

Municipal de São Paulo (Tema 656) 

 

Após a apresentação de quatro novos votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) 

suspendeu em 12/12, o julgamento sobre a constitucionalidade de uma lei que amplia as 

funções da Guarda Civil Metropolitana de São Paulo (GCM-SP). A norma municipal 

permite que o órgão faça policiamento preventivo e comunitário, atribuições 

tradicionalmente exercidas pela Polícia Militar. 

 

O relator, ministro Luiz Fux, já havia votado em outra sessão pela constitucionalidade da 

lei. Na sessão desta quinta, votaram os ministros Dias Toffoli, Flávio Dino e André 

Mendonça – que acompanharam o relator. Já o ministro Cristiano Zanin divergiu e votou 

para que a ação seja rejeitada, porque a lei em questão foi revogada. 

 

O caso começou a ser julgado em outubro deste ano e foi suspenso em duas outras 

ocasiões. Ainda faltam os votos da ministra Carmen Lúcia e dos ministros Alexandre de 

Moraes, Gilmar Mendes, Edson Fachin e Luís Roberto Barroso. Não há previsão de data 

para que a matéria volte à discussão no Plenário. 

 

Recurso 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5564187
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=975
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=783014021
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif119
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento


   

 

O julgamento analisa um Recurso Extraordinário (RE 608588) da Câmara Municipal de 

São Paulo contra decisão do Tribunal de Justiça (TJ-SP) que julgou inconstitucional um 

trecho da Lei municipal 13.866/2004. 

 

O trecho em xeque deu à GCM-SP o poder de fazer policiamento preventivo e comunitário 

para proteger bens, serviços e instalações municipais e para executar prisões em flagrante 

por qualquer delito. 

 

Para o TJ-SP, a lei municipal extrapolou a atribuição do estado ao regulamentar matéria 

sobre segurança pública. O entendimento é de que o tipo de patrulhamento definido pela 

lei só pode ser exercido pelas polícias Civil e Militar. 

 

Repercussão geral 

 

A matéria tem repercussão geral reconhecida (Tema 656). A previsão é que, ao fim do 

julgamento, o STF esclareça as atribuições das guardas municipais e diferencie seu papel 

das demais entidades que integram o Sistema Único de Segurança Pública (Susp), como 

as polícias Civil e Militar. 

 

A definição da tese de repercussão geral vai impactar outros 53 casos que tiveram sua 

tramitação temporariamente suspensa no STF por se tratarem do mesmo tema. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para ministro Fux, é inconstitucional responsabilizar plataformas 

somente em casos de descumprimento de ordem judicial (Temas 533 e 

987) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) retomou no dia 11|12 o julgamento de dois recursos 

que discutem a responsabilidade civil das plataformas da internet por conteúdos de 

terceiros e a possibilidade de remoção de conteúdos ofensivos ou que incitem ódio, sem a 

necessidade de ordem judicial. 

 

Único a votar nesta sessão, o ministro Luiz Fux, relator de um dos casos, afirmou que a 

regra do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014) que só permite a responsabilização dos 

provedores de aplicativos se descumprirem decisão judicial de remoção é inconstitucional, 

pois dá uma espécie de imunidade civil às empresas. Após o voto do ministro, o segundo 

nesse sentido, o julgamento foi suspenso por pedido de vista do ministro Luís Roberto 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/apos-novos-votos-stf-suspende-julgamento-sobre-atribuicao-da-guarda-municipal-de-sao-paulo/


   

 

Barroso (presidente). Na sessão anterior, o ministro Dias Toffoli, relator do outro caso, 

também votou para invalidar a regra. 

 

Obrigação de remoção imediata 

 

Fux considera que conteúdos ilícitos ou ofensivos devem ser removidos assim que as 

plataformas forem notificadas. O objetivo é evitar que as postagens viralizem, ou seja, 

ganhem visibilidade e atinjam de forma grave a reputação das pessoas. Para o ministro, a 

regra privilegia visualizações, o que aumenta o volume de ganhos com publicidade, em 

detrimento das pessoas. 

 

O ministro propôs que as empresas sejam obrigadas a remover conteúdos ofensivos à 

honra ou à imagem e à privacidade, caracterizadoras de crimes (injúria, calúnia e 

difamação) assim que foram notificadas. Nessa hipótese, o ônus de levar o caso à Justiça 

deve ser invertido, e o conteúdo denunciado só poderá ser republicado com autorização 

judicial. 

 

Segundo ele, a indenização por demora na retirada de conteúdo ofensivo é apenas um 

“prêmio de consolação” para o usuário que teve sua honra atingida de forma grave. Por 

outro lado, pode se transformar em recompensa para o infrator, com os lucros gerados 

pela exposição indevida. 

 

Monitoramento ativo 

 

Se o conteúdo gerado por terceiros veicular discurso de ódio, racismo, pedofilia, incitação 

à violência e apologia à abolição violenta do Estado Democrático de Direito e ao golpe de 

Estado, Fux defende que as plataformas façam monitoramento ativo e retirem o conteúdo 

do ar imediatamente, sem necessidade de notificação. 

 

Casos concretos 

 

No RE 1037396 (Tema 987 da repercussão geral), relatado pelo ministro Dias Toffoli, o 

Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. questiona decisão do Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJ-SP) que determinou a exclusão de um perfil falso da rede social. Já o RE 

1057258 (Temas 533), relatado pelo ministro Luiz Fux, o Google Brasil Internet S.A. 

contesta decisão que a responsabilizou por não excluir do Orkut uma comunidade criada 

para ofender uma pessoa e determinou o pagamento de danos morais. Nos dois casos, os 

relatores rejeitaram os recursos apresentados pelas empresas. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo  

 

Tese 

 

STJ publicou acórdão de mérito dos Recursos Especiais paradigmas da 

controvérsia repetitiva descrita no Tema 1129* 

 

Direito Administrativo 

 

Tema 1129 – STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Primeira Seção  

 

Questão submetida a julgamento: i) interstício a ser observado na progressão funcional 

de servidores da carreira do Seguro Social: 12 (doze) ou 18 (dezoito) meses;  

 

ii) legalidade da progressão funcional com efeitos financeiros em data distinta daquela de 

entrada do servidor na carreira (início do exercício funcional);  

 

iii) exigibilidade de eventuais diferenças existentes em favor dos servidores quanto ao 

período de exercício da função até 01/01/2017, considerada a redação do art. 39 da Lei n.º 

13.324/2016. 

 

Tese Firmada: i) O interstício a ser observado na progressão funcional e na promoção de 

servidores da carreira do Seguro Social é de 12 (doze) meses, nos termos das Leis 

10.355/2001, 10.855/2004, 11.501/2007 e 13.324/2016; 

 

 ii) É legal a progressão funcional com efeitos financeiros em data distinta à de entrada do 

servidor na carreira (início do exercício funcional); 

 

 iii) São exigíveis diferenças remuneratórias retroativas decorrentes do reenquadramento 

dos servidores quanto ao período de exercício da função até 1º/1/2017, nos termos do art. 

39 da Lei 13.324/2016. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/para-ministro-fux-e-inconstitucional-responsabilizar-plataformas-somente-em-casos-de-descumprimento-de-ordem-judicial/


   

 

 

Leading Case: REsp 1956378 / SP; REsp 1956379 / SP; REsp 1957603 / SP 

Data do julgamento do mérito: 27/11/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 12/12/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

*O Tema 1129 foi divulgado no Boletim SEDIF 125, publicado no Portal do Conhecimento 

do TJRJ em 02/12/2024 

 

Recurso Repetitivo - Trânsito em Julgado 

 

Direito Processual Civil | Execução Fiscal 

 

Tema 1193 - STJ 

Tese Firmada: O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja inferior ao novo piso 

fixado no caput do art. 8º da Lei 12.514/2011, previsto no § 2º do artigo referido 

(acrescentado pela Lei 14.195/2021), o qual constitui norma de natureza processual, que 

deve ser aplicada de imediato, alcança os executivos fiscais em curso, ressalvados os 

casos em que concretizada a penhora. 

Data do trânsito em julgado: 11/12/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Direito Previdenciário 

 

Tema 692 - STJ 

Tese Firmada: A reforma da decisão que antecipa os efeitos da tutela final obriga o autor 

da ação a devolver os valores dos benefícios previdenciários ou assistenciais recebidos, o 

que pode ser feito por meio de desconto em valor que não exceda 30% (trinta por cento) 

da importância de eventual benefício que ainda lhe estiver sendo pago, restituindo-se as 

partes ao estado anterior e liquidando-se eventuais prejuízos nos mesmos autos, na 

forma do art. 520, II, do CPC/2015 (art. 475-O, II, do CPC/73). 

Data do trânsito em julgado: 10/12/2024 

 

Leia as informações no site 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102752060
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Direito Tributário 

 

Tema 1134 - STJ 

Tese Firmada: Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional, é inválida a previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao 

arrematante pelos débitos tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de sua 

alienação. 

Data do trânsito em julgado: 12/12/2024 

 

Leia as informações no site 

 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

STF suspende análise de lei que destina recursos da Defensoria de São 

Paulo para advogados privados 

 

Pedido de vista do ministro Dias Toffoli suspendeu o julgamento, pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal (STF), de ação contra uma lei do Estado de São Paulo que 

destina parte do orçamento da Defensoria Pública estadual ao pagamento de advogados 

privados que prestam serviço de assistência jurídica à população vulnerável. 

 

A matéria é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5644, proposta pela 

Associação Nacional de Defensores Públicos (Anadep). A Lei Complementar estadual 

1.297/2017 vincula parte do orçamento da Defensoria Pública de São Paulo (DPE-SP), 

correspondente a 40% do Fundo de Assistência Judiciária (FAJ), a convênios para a 

prestação de assistência jurídica suplementar por advogados privados. 

 

Autonomia orçamentária 

 

O julgamento teve início em 2020, no Plenário Virtual. Até o momento, há sete votos pela 

inconstitucionalidade da lei e três pela sua validade. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1134&cod_tema_final=1134


   

 

 

De acordo com a corrente liderada pelo relator da ação, ministro Edson Fachin, a lei foi 

proposta pelo governador do estado, quando deveria ter sido iniciativa da própria DPE-SP. 

Ainda para o relator, ela viola a autonomia orçamentária e administrativa assegurada às 

defensorias públicas pela Constituição Federal. 

 

Para Fachin, o resultado prático da aplicação da norma é o esvaziamento progressivo das 

defensorias, uma vez que ela prioriza a atuação da advocacia. As ministras Rosa Weber 

(aposentada) e Cármen Lúcia e os ministros Nunes Marques, Luís Roberto Barroso, Marco 

Aurélio e Dias Toffoli acompanharam o relator. 

 

Atuação suplementar 

 

Na sessão de hoje, o ministro Gilmar Mendes acompanhou a divergência dos ministros 

Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski pela manutenção da norma. Na sua 

avaliação, a utilização da advocacia de forma suplementar não impede a expansão da 

assistência judiciária gratuita. A seu ver, não há substituição ou concorrência, mas atuação 

suplementar visando suprir eventual deficiência ou impossibilidade de prestação do serviço 

público por parte dos defensores. 

 

Diante dos argumentos trazidos pelo ministro Gilmar, Toffoli, que já havia votado, pediu 

mais tempo para analisar a matéria. 

 

Leia notícia no site 

 

STF valida novo marco regulatório das Zonas de Processamento de 

Exportação (ZPEs) 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a validade do novo marco 

regulatório das Zonas de Processamento de Exportação (ZPEs), áreas de livre comércio 

destinadas à instalação de empresas de produção de bens a serem exportados. 

 

A questão foi analisada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7174, apresentada 

pelo partido Republicanos. O argumento era de que emendas parlamentares teriam 

alterado a finalidade da medida provisória convertida na Lei 14.184/2021, que era 

possibilitar que empresas localizadas em ZPEs que comercializassem oxigênio medicinal 

pudessem direcionar sua produção para o mercado interno sem perder o tratamento 

diferenciado, como resposta à crise de saúde pública causada pela pandemia. Segundo o 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-analise-de-lei-que-destina-recursos-da-defensoria-de-sao-paulo-para-advogados-privados/


   

 

partido, as alterações propostas pelo Legislativo permitiram que qualquer empresa 

submetida ao marco legal das ZPEs pudesse vender toda a sua produção ao mercado 

interno, violando os princípios da livre concorrência e da isonomia. 

 

No voto condutor do julgamento, o ministro Nunes Marques (relator) afirmou que, sob o 

aspecto formal, não detectou o chamado “contrabando legislativo”, prática em que 

parlamentares inserem no projeto de lei ou medida provisória conteúdo estranho a seu 

objetivo originário. De acordo com o ministro, embora tenha ocorrido uma ampliação do 

escopo inicial da MP, as alterações tiveram como objeto as normas incidentes sobre as 

ZPEs. 

 

Marques afastou a alegação de que a supressão do “compromisso mínimo de exportação” 

desvirtuaria as finalidades das ZPEs e criaria um tratamento tributário anti-isonômico. Para 

ele, as alterações visaram à modernização do marco regulatório das ZPEs e, portanto, 

estão harmonizadas com os princípios constitucionais do desenvolvimento nacional e da 

redução das desigualdades regionais. 

 

Na avaliação do relator, o percentual mínimo de exportação engessava uma atividade 

empresarial tipicamente caracterizada pela dinamicidade da sua atuação, 

desconsiderando os movimentos, as oscilações de mercado e outras peculiaridades 

inerentes ao comércio exterior. “As alterações implementadas no marco regulatório 

vinculam-se à opção do legislador no estabelecimento e no gerenciamento de política 

pública relacionada ao comércio exterior”, concluiu. 

 

A ADI 7174 foi julgada na sessão virtual encerrada em 29/11. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende norma do Maranhão que dava foro privilegiado a diretores 

da Assembleia Legislativa 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a eficácia de 

norma da Constituição do Estado do Maranhão que estendeu a ocupantes de cargos 

comissionados de diretores e de procurador-geral da Assembleia Legislativa o foro por 

prerrogativa de função previsto para secretários de Estado. Segundo a norma, os 

ocupantes desses cargos administrativos têm o direito de ser julgados pelo Tribunal de 

Justiça local (TJ-MA) em caso de crimes comuns e de responsabilidade. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-novo-marco-regulatorio-das-zonas-de-processamento-de-exportacao-zpes/


   

 

A questão é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7757, apresentada pelo 

partido Solidariedade. A alegação, entre outras, é de que apenas a União pode legislar 

sobre direito processual e crimes de responsabilidade. 

 

Na decisão, Toffoli observou que o Supremo tem entendimento consolidado de que, como 

a Constituição Federal não prevê o foro por prerrogativa de função a cargos de natureza 

administrativa, não é possível editar norma estadual estabelecendo foro especial para 

essas autoridades. 

 

O ministro destacou que as regras que tratam do foro por prerrogativa de função são 

excepcionais e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. A regra geral é que todos 

devem ser processados pelos mesmos órgãos, e apenas excepcionalmente é possível 

fixar foro especial, para assegurar a independência e o livre exercício de alguns cargos. 

 

Leia a notícia no site  

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

OAB questiona no STF monitoramento de conversas entre presos e 

advogados 

 

Entidade alega que medida afasta a garantia do sigilo entre advogado e cliente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

STF proíbe Cremesp de requisitar prontuário de pacientes que fizeram 

aborto legal 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), proibiu o Conselho 

Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Cremesp) de requisitar prontuários 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-norma-do-maranhao-que-dava-foro-privilegiado-a-diretores-da-assembleia-legislativa/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/oab-questiona-no-stf-monitoramento-de-conversas-entre-presos-e-advogados/


   

 

médicos de pacientes que realizaram aborto legal em qualquer estabelecimento hospitalar 

paulista. A decisão foi dada no dia 10/12. 

 

No despacho, o ministro afirma que a medida foi necessária “diante de notícias reportando 

novas solicitações do Cremesp por prontuários médicos de pacientes que realizaram 

aborto legal no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu (HCFMB), 

vinculado à Universidade Estadual Julio de Mesquita Filho (UNESP)”. 

 

Em 3 de dezembro, o ministro já havia solicitado informações ao presidente do Cremesp e 

proibido o Estado e o Município de São Paulo de fornecerem dados pessoais constantes 

de prontuários médicos de pacientes que realizaram aborto legal. Segundo ele, não há 

justificativa para a requisição desses dados. 

 

O Cremesp foi intimado a informar se as requisições foram mesmo feitas e esclarecer as 

circunstâncias em que elas ocorreram. Caso se confirmem, o presidente do órgão poderá 

ser responsabilizado pessoalmente, diz o despacho. 

 

A direção do Hospital das Clínicas de Botucatu e o município também foram intimados 

para tomar conhecimento da proibição. 

 

A decisão foi tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

1141 do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) contra uma resolução do Cremesp que 

proibiu o uso da técnica de assistolia fetal para interromper gestações acima de 22 

semanas em casos de estupro. 

 

Em maio, o relator havia suspendido a resolução em caráter liminar e proibido a abertura 

de procedimentos administrativos ou disciplinares baseados nela. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Segunda Câmara de Direito Público 

0304388-79.2011.8.19.0001 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-proibe-cremesp-de-requisitar-prontuario-de-pacientes-que-fizeram-aborto-legal/
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0304388-79.2011.8.19.0001


   

 

Relator: Des. José Carlos Varanda dos Santos 

j. 05.12.2024   p. 10.12.2024 

 

Responsabilidade civil. Acidente em ambiente de trabalho.  

 

Demora demasiada para os primeiros socorros. Negligência do atendimento médico. 

Sequelas oriundas da desídia do primeiro atendimento. Sentença de parcial procedência. 

Irresignações de ambas as partes que não merecem prosperar. Laudo pericial acostado 

que corrobora com as alegações autorais. Dano moral configurado e arbitrado de acordo 

com as peculiaridades do caso concreto. Recursos desprovidos. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Décima Sétima Câmara de Direito Privado  

0002172-24.2021.8.19.0211 

Relatora: Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira 

j. 10.12.2024   p. 12.12.2024  

 

Apelação. Contrato bancário. Recebimento de benefício de aposentadoria condicionado à 

renegociação de dívida. Falha do serviço. Dano moral.  

 

Caso: Alega a autora que foi compelida a renegociar dívida prescrita para sacar seu 

primeiro benefício de aposentadoria. A sentença condena o réu a pagar, a título de 

indenização pelos danos morais, o valor de R$ 25.000,00, declara prescrito o débito objeto 

da demanda e anula os contratos de renegociação/confissão de dívida objetos da lide, 

condena, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado 

fixados em 20% do valor da condenação. Apelação do réu.  

 

Questão: Analisar a validade da renegociação de dívida e a configuração da lesão 

extrapatrimonial e do percentual de honorários.  

 

Razões de decidir: Falha do serviço comprovada diante das provas produzidas. Bloqueio 

de benefício e acesso à conta comprovado. Verba honorária reduzida. Ausente 

complexidade a autorizar a fixação no teto. Dano moral presente ante a quebra de 

confiança entre as partes e mantido no valor fixado visto que compatível à falha do serviço 

perpetrada. Autora que sofreu retenção de verba salarial e negativação. Súmula 343 do 

TJERJ.  

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000483DE49F74672E50FF8E774F93AB6EBE7C51810093F48&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0002172-24.2021.8.19.0211


   

 

Dispositivo: Recurso parcialmente provido.  

 

Artigos e Precedentes: Súmula 343 do TJERJ. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Quinta Câmara Criminal  

0276826-80.2020.8.19.0001 

Relator: Des. Geraldo da Silva Batista Junior 

j. 05/12/2024  p. 13/12/2024 

 

Apelação Criminal. Injúria em Razão de Crença Religiosa. 

 

I. Caso em Exame: 

Extrai-se dos autos que o acusado teria ofendido a dignidade e o decoro da vítima, 

utilizando-se de elementos referentes à religião, ao proferir as seguintes palavras “você é 

um espírito mau”, em razão do ofendido professar a fé espírita/candomblé. Sentença que 

condenou o apelante pelo crime descrito no artigo 140, §3º, do Código Penal, impondo-lhe 

pena de 01 (um) ano de reclusão, no regime aberto, e 10 dias-muta, substituída a pena 

corporal por uma pena restritiva de direitos, além de reparação por danos morais no valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais).  

 

II. Questão em Discussão: 

Apelo defensivo que pugna pela absolvição, sob alegação de fragilidade probatória. 

Subsidiariamente, pretende a desclassificação para injúria simples.  

 

III. Razões de Decidir: 

Condenação baseada exclusivamente no depoimento do ofendido, que se ressentiu com a 

expressão verbalizada pelo réu. Testemunha de viso que afirma não se recordar das 

palavras ditas pelo acusado e sugere que seria algo do tipo “feiticeiro/macumbeiro”, que 

destoa da acusação. Versões conflitantes. Cenário factual que embora possa demonstrar 

que o acusado proferiu palavras grosseiras para a vítima, porteiro do edifício, por conta de 

insatisfação com serviço de gás executado no condomínio, não chegam a forjar o 

elemento subjetivo inerente ao tipo penal imputado. Ausência de prova do dolo específico 

de ofender a vítima por razão da sua crença religiosa. Observância do princípio in dubio 

pro reo.  

 

IV. Dispositivo absolvição que se impõe:  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00047B5BC9E16822382E1C2963E04B1E4D65C51812303413&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0276826-80.2020.8.19.0001


   

 

Recurso Provido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris   

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

20ª Câmara de Direito Privado do TJRJ suspende determinação de arresto 

de créditos de empresa holandesa 

 

Fonte: TJRJ  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF encaminha a órgãos federais documentos sobre destinação de 

valores de acordos na Lava Jato 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o 

compartilhamento com órgãos federais e com o Senado Federal e a Câmara dos 

Deputados de documentos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que abordam práticas 

adotadas no contexto da operação Lava Jato, especialmente em relação à destinação de 

recursos decorrentes de acordos. A documentação é acompanhada de petição em que a 

empresa J&F Investimentos pede que se investigue uma suposta “parceria escusa” entre o 

Ministério Público Federal (MPF) e a organização não governamental Transparência 

Internacional (TI), que envolveria a destinação de recursos oriundos do acordo de 

leniência firmado com a empresa. 

 

O despacho do ministro foi proferido na Petição (Pet) 12061, na qual se apura supostas 

ilegalidades em procedimento de cooperação firmada entre o MPF e a Transparência 

Internacional. 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C059B373AFFFF80507E7DE85B20346A8C5181222465D&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C059B373AFFFF80507E7DE85B20346A8C5181222465D&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403242713
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403242713


   

 

Correição 

 

As conclusões dos relatórios, levantados pela Corregedoria Geral de Justiça do CNJ em 

correição na 13ª Vara Federal de Curitiba (PR), indicam falta de transparência, de 

imparcialidade e de prudência de juízes que conduziram a Vara, entre eles o atual senador 

Sérgio Moro (União Brasil-PR). Os fatos se referem especialmente aos repasses de 

valores decorrentes dos acordos de colaboração premiada e de leniência homologados 

pelo juízo. 

 

Entre os pontos considerados irregulares está a destinação de valores à Petrobras sem 

que a estatal tenha demonstrado a superação das vulnerabilidades em seus mecanismos 

de controle e sem que tenha havido condenação definitiva (trânsito em julgado) com 

decretação de perda de bens. 

 

Foi constatado, ainda, que não houve a participação do Departamento de Recuperação de 

Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI), setor do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, na condução de acordos firmados entre o MPF, a Petrobras e o 

Departamento de Justiça norte-americano, em decorrência de investigação realizada nos 

Estados Unidos. 

 

Além disso, o juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba homologou o acordo de compromisso 

entre o MPF e a Petrobras, que pretendia destinar valores obtidos nos Estados Unidos 

para a criação de uma fundação privada. Constatou-se também a participação da 

Transparência Internacional nas discussões dos termos desse acordo, inclusive por meio 

de assessoria para a constituição da fundação privada. 

 

Os relatórios destacam, ainda, que as atividades correcionais não tinham como objetivo 

investigar crimes, mas indicam um “conjunto de ações e omissões singulares” que 

permitem construir uma hipótese criminal. A atuação dos envolvidos e outras 

circunstâncias dos eventos, na seara criminal, ocorreria por meio de novas informações no 

contexto de uma apuração criminal. 

 

Transparência Internacional 

 

Os documentos são acompanhados de petição em que a J&F aponta uma “parceria 

escusa” entre a força-tarefa da Lava Jato e a Transparência Internacional, que deixaria a 

cargo da entidade a gestão de R$ 2,3 bilhões decorrentes do acordo de leniência com a 

empresa. Os recursos seriam destinados a um fundo para fomentar uma plataforma 



   

 

eleitoral para políticos alinhados aos objetivos da Lava Jato. A empresa ressalta a 

necessidade de investigação sobre a “periculosidade e a organicidade do projeto de poder 

firmado pelo consórcio TI/Lava Jato”. 

 

Encaminhamento 

 

No despacho, o ministro encaminha os documentos à Controladoria-Geral da União 

(CGU), ao Tribunal de Contas da União (TCU), à Advocacia-Geral da União (AGU), ao 

Ministério da Justiça e Segurança Pública e às Presidências da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina suspensão de nomeações no Maranhão por nepotismo 

cruzado 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou em 

decisão liminar o afastamento imediato de três parentes do governador do Maranhão, 

Carlos Brandão, que ocupavam cargos de direção na Assembleia Legislativa. Segundo a 

determinação, as nomeações violam a Súmula Vinculante (SV) 13, que proíbe o nepotismo 

em órgãos públicos. 

 

A decisão faz parte de uma medida cautelar (temporária e urgente) tomada na 

Reclamação (Rcl) 69.486. Nela, o ministro destacou a prática de nepotismo cruzado, 

caracterizada pela troca de favores entre poderes. No caso, parentes do governador foram 

nomeados para cargos no legislativo estadual, enquanto parlamentares da Assembleia 

ocuparam cargos no Executivo. 

 

Foram afastados: Marcus Barbosa Brandão, irmão do governador e diretor de Relações 

Institucionais; Camila Correia Lima de Mesquita Moura, cunhada de Brandão e diretora 

Legislativa; e Jacqueline Barros Heluy, sogra do sobrinho do governador e diretora de 

Comunicação Social. 

 

Além do afastamento com suspensão de remuneração e benefícios, o ministro intimou 

nove deputados estaduais a prestar informações em 48 horas para apurar possíveis 

práticas de nepotismo cruzado entre os poderes Legislativo e Executivo. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-encaminha-a-orgaos-federais-documentos-sobre-destinacao-de-valores-de-acordos-na-lava-jato/


   

 

Na determinação, o ministro destacou que “o amadurecimento democrático brasileiro vem 

permitindo que tradicionais problemas na administração pública, no âmbito dos Poderes 

estatais, possam ser discutidos sob o prisma do interesse público e visando a atender os 

reclamos éticos da sociedade, para que se possam expurgar práticas prejudiciais à Nação” 

 

O partido Solidariedade, autor da ação, solicitou ao Supremo o reconhecimento da prática 

de nepotismo cruzado entre o Legislativo e o Executivo estadual do Maranhão e declare a 

nulidade de todas as nomeações e contratações dos parentes do governador indicadas na 

reclamação. 

 

Decisão anterior 

 

Em outubro deste ano, o ministro Alexandre de Moraes determinou o afastamento de 

outros cinco servidores vinculados à administração estadual, também parentes do 

governador Carlos Brandão. Na ocasião, foi identificado o favorecimento de familiares em 

nomeações para cargos estratégicos no Executivo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Quinta Turma reconhece tortura em abordagem da PM de São Paulo e 

absolve réu acusado de tráfico de drogas 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, reverteu a 

condenação de um homem por tráfico de drogas ao verificar que as provas foram obtidas 

mediante tortura em abordagem policial, o que as torna ilegais. O colegiado constatou que 

as imagens das câmeras corporais utilizadas pelos agentes da Polícia Militar comprovaram 

as agressões – confirmadas por laudo de corpo de delito –, assim como a rendição do réu 

sem resistência. 

 

O caso aconteceu no município de Itapevi, na região metropolitana de São Paulo. De 

acordo com a denúncia, o homem teria corrido para uma área de mata ao avistar a viatura 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-suspensao-de-nomeacoes-no-maranhao-por-nepotismo-cruzado/


   

 

policial. Abordado no local, ele teria admitido a prática do crime e indicado a localização de 

uma sacola com drogas. A partir das provas apresentadas pela acusação, foi condenado a 

sete anos e seis meses de reclusão. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), por maioria de votos, não reconheceu ter 

havido violência excessiva na ação policial e manteve a condenação. Conforme registrado 

no acórdão, a abordagem teria ocorrido em local conhecido como ponto de venda de 

drogas, e haveria fundada suspeita de que o réu carregava objetos indicativos de prática 

criminosa. 

 

No habeas corpus submetido ao STJ, a defesa citou trechos de voto vencido no TJSP que 

detalham os registros das câmeras corporais dos policiais militares, apontam contradições 

nos depoimentos e constatam a prática de tortura – o que comprometeu a produção de 

provas. 

 

Segundo a defesa, em diversos momentos da abordagem os policiais tentaram impedir a 

captura das imagens, inclusive apagando a lanterna, mas não conseguiram evitar 

totalmente o registro das cenas. Além disso, as mídias encaminhadas pela PM não tinham 

áudio, a não ser a parte com a confissão do suspeito após as agressões. A defesa 

contestou ainda a informação de que teriam sido encontradas provas de tráfico com o 

acusado. 

 

Estrangulamento, murros e chicotada nas costas 

 

A partir da descrição das imagens, o ministro Ribeiro Dantas, relator do habeas corpus, 

confirmou que o réu foi encontrado na mata e não ofereceu resistência à abordagem. 

 

"Somente após se iniciarem agressões físicas contra o réu, este indicou a localização de 

uma sacola, próxima a uma árvore, onde foram encontrados entorpecentes. Também 

mediante emprego de violência, o acusado entregou quantia em dinheiro aos agentes, que 

– salientou o voto vencido – não foi registrada na ocorrência policial", afirmou o relator. 

 

Segundo Ribeiro Dantas, o voto descreve uma série de agressões quando o réu já estava 

rendido pelos policiais, como estrangulamento, murros e chicotada nas costas – todas 

compatíveis com as lesões identificadas no exame de corpo de delito. 

 



   

 

"As agressões perpetradas pelos agentes são de natureza grave. Não por outra razão, há 

a indicação de que vários trechos das gravações demonstram a tentativa dos policiais de 

ocultar ou dificultar a visualização das imagens da ocorrência", destacou. 

 

Provas obtidas mediante tortura não são admitidas no Brasil 

 

O ministro lembrou que o Brasil ratificou a Convenção Americana de Direitos Humanos 

(Pacto de San José da Costa Rica), que rejeita a prática de tortura e a adoção de penas e 

tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes. Nessa mesma linha, apontou que o 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos não admite a prova obtida por meio de 

alguma dessas práticas, o que é reiterado pelo Código de Processo Penal. 

 

"Considerando que, na espécie, foi detalhado no voto vencido que as provas da 

materialidade delitiva do crime pelo qual foi condenado o paciente foram obtidas mediante 

o emprego de violência física assemelhada à tortura, é medida que se impõe a declaração 

de sua nulidade, com a consequente absolvição do réu", concluiu Ribeiro Dantas ao 

conceder o habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Quarta Turma, consulta a órgãos públicos ou concessionárias não é 

obrigatória antes da citação por edital 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a expedição de ofícios a 

cadastros públicos e concessionárias de serviços públicos antes da citação por edital não 

é obrigatória, mas uma possibilidade a ser avaliada pelo magistrado. A partir dessa 

posição, o colegiado negou provimento ao recurso especial de uma empresa que buscava 

anular sua citação em ação monitória. 

 

"A norma processual não impõe a obrigatoriedade da expedição de ofícios a cadastros 

públicos e concessionárias de serviços públicos antes da citação por edital, mas apenas 

prevê essa possibilidade como uma ferramenta importante", destacou o relator do caso, 

ministro Antonio Carlos Ferreira. 

 

Na origem, um banco ajuizou ação de busca e apreensão contra a empresa por falta de 

pagamento de empréstimo garantido por alienação fiduciária. Após a conversão do litígio 

em ação monitória e a citação por edital, o juízo de primeiro grau rejeitou embargos 

monitórios opostos por curador especial e reconheceu a procedência do pedido do banco. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/13122024-Quinta-Turma-reconhece-tortura-em-abordagem-da-PM-de-Sao-Paulo-e-absolve-reu-acusado-de-trafico-de-drogas.aspx


   

 

 

Em apelação ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, a empresa alegou 

que a citação por edital deveria ser anulada, pois não foram esgotados os meios de 

localização da ré, como a expedição de ofícios às concessionárias de serviços públicos. A 

corte, contudo, rejeitou o recurso por avaliar que a medida é dispensável quando já 

realizadas pesquisas nos cadastros de órgãos públicos, com efetiva tentativa de citação 

em todos os endereços encontrados. 

 

Obrigatoriedade de consulta representa formalismo excessivo 

 

Segundo Antonio Carlos Ferreira, a jurisprudência do STJ afirma que a citação por edital 

pressupõe o esgotamento dos meios necessários para localização do réu, sob pena de 

nulidade. Nesse sentido, prosseguiu, o parágrafo 3º do artigo 256 do Código de Processo 

Civil (CPC) dispõe sobre os meios para encontrá-lo, incluindo a possibilidade – e não a 

imposição – de consulta a órgãos públicos ou concessionárias de serviços públicos. 

 

O relator observou que o princípio da celeridade processual determina que o processo se 

desenvolva de maneira eficiente e ágil, evitando formalismos excessivos. Portanto, a 

expedição de ofícios a órgãos públicos e concessionárias, embora recomendável na 

maioria das situações, não é uma exigência automática. 

 

"O julgador tem discricionariedade para avaliar, caso a caso, se a requisição de tais 

informações é necessária, conforme o contexto e as tentativas já realizadas. A 

obrigatoriedade absoluta dessas medidas oneraria o processo com formalidades que, em 

muitos casos, não trariam resultados práticos", destacou. 

 

O ministro lembrou ainda que o CPC usa a conjunção "ou" para indicar que o julgador tem 

a opção de buscar os dados do réu em cadastros de órgãos públicos ou nas 

concessionárias de serviços públicos, sem que as medidas sejam necessariamente 

adotadas ao mesmo tempo. Especificamente sobre a requisição às concessionárias, 

Antonio Carlos Ferreira citou precedente da corte reconhecendo que ela é apenas uma 

alternativa dada ao juízo (REsp 1.971.968). 

 

"Assim, a verificação do esgotamento das tentativas de localizar o réu e a necessidade de 

expedição de ofícios aos órgãos públicos ou às concessionárias de serviços públicos 

deverão ser decididas de forma casuística, levando em consideração as especificidades 

de cada situação", concluiu o relator. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

Foto antiga, imagem de rede social e contradições sobre roupa: STJ anula 

reconhecimentos falhos 

 

Em uma mesma sessão, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) identificou 

falhas no reconhecimento de suspeitos em três casos diferentes e, como consequência, 

despronunciou um réu (ou seja, reverteu a decisão que havia determinado seu julgamento 

pelo tribunal do júri) e absolveu outros dois. 

 

No primeiro caso (HC 948.558), que envolvia imputação de homicídio consumado, 

homicídio tentado e roubo, a foto de um suspeito apresentada a uma das vítimas, retirada 

de um banco de dados, era uma imagem 3x4 feita nove anos antes do crime – quando o 

indivíduo tinha apenas 15 anos de idade. 

 

Segundo o ministro Rogerio Schietti Cruz, relator, além do longo tempo entre a fotografia e 

o crime, a defesa apontou divergência entre as características físicas do suspeito e 

aquelas descritas pela vítima. O relator disse ainda que nenhuma das testemunhas 

identificou o suspeito, de modo que a única prova contra ele era o "reconhecimento 

fotográfico completamente irregular realizado pela vítima na delegacia de polícia". 

 

Schietti lembrou que não foi observado o rito previsto no artigo 226, inciso II, do Código de 

Processo Penal (CPP), pois o procedimento se limitou à simples exibição isolada de uma 

foto do suspeito (técnica conhecida como show-up), sem o alinhamento dele com outros 

indivíduos semelhantes para que a vítima fizesse o reconhecimento pessoalmente. 

 

"O reconhecimento fotográfico isolado, maculado por tais ilegalidades e fragilidades, impõe 

a conclusão de que, a rigor, não havia indícios suficientes de autoria do crime para a 

pronúncia do paciente", concluiu o ministro. 

 

Fotos de rede social embasaram reconhecimento de suspeito pela vítima 

 

No segundo processo (HC 946.371), relativo a um caso de latrocínio, uma das vítimas 

disse que não conseguiu observar as características dos autores do crime, pois usavam 

capacetes. No entanto, dois anos depois, a vítima foi chamada na delegacia e, com base 

em fotografias retiradas de um perfil no Facebook, apontou o indivíduo como sendo um 

dos criminosos e ainda descreveu em detalhes as suas características físicas. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/12122024-Para-Quarta-Turma--consulta-a-orgaos-publicos-ou-concessionarias-nao-e-obrigatoria-antes-da-citacao-por-edital.aspx


   

 

Para o relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Junior, as provas são frágeis, 

pois foram formadas a partir do reconhecimento inicial inválido, e, além disso, a posterior 

identificação do suspeito feita pela vítima em juízo pode ter sido induzida pelo primeiro 

reconhecimento.  

 

Ao absolver o réu, o ministro apontou ainda que não houve prisão em flagrante nem 

apreensão de objetos do crime com ele, e que as imagens de câmera de vigilância 

constantes no processo não permitem identificar os criminosos. 

 

Perícia apontou divergências entre autor do crime e suspeito apontado pela vítima 

 

No terceiro caso (HC 903.450), a vítima levou um tiro em uma tentativa de latrocínio. Com 

base em imagens de câmeras de vigilância, a polícia checou as características físicas e as 

roupas do autor do crime. 

 

Em diligências realizadas nos arredores, os policiais abordaram uma pessoa e, ao 

revistarem o carro da mãe dele, encontraram uma blusa semelhante à que foi vista nas 

imagens do dia do crime. O suspeito foi preso e, na delegacia, a vítima o reconheceu 

como o autor do delito – e a blusa foi apreendida. 

 

Contudo, o ministro Rogerio Schietti, relator, destacou que, segundo dados da perícia, a 

imagem do autor do crime capturada nas câmeras não coincidia com as características do 

suspeito preso. Além disso, o laudo pericial apontou que a blusa apreendida não era a 

mesma peça de roupa utilizada pelo criminoso, pois tinham características diferentes, 

como listras, estampa e comprimento das mangas.  

 

Schietti comentou que a perícia, de forma minuciosa, levou em consideração detalhes 

anatômicos como altura, envergadura dos braços, largura dos ombros e formato do rosto, 

além das peculiaridades da roupa usada pelo autor no dia do crime. 

 

Para o ministro, é notável que, apesar de haver nos autos laudo pericial oficial, tanto a 

primeira quanto a segunda instâncias tenham desprezado o documento e optado por 

manter a imputação penal com base em outras provas mais precárias, "permanecendo 

silentes justo em relação ao único documento de prova dos autos que foi produzido nos 

estritos termos da lei". 

 

Jurisprudência evoluiu no tema dos reconhecimentos pessoais falhos 

 



   

 

As falhas em reconhecimento de suspeitos de crimes têm sido objeto de atenção 

constante do STJ nos últimos anos. No HC 598.886, julgado em 2020, a Sexta Turma 

adotou orientação sobre a necessidade de invalidar qualquer reconhecimento feito em 

desacordo com o artigo 226 do CPP. 

 

Em 2022, no HC 712.781, o colegiado avançou em relação ao entendimento anterior e 

estabeleceu que, mesmo sendo realizado em conformidade com o CPP, o reconhecimento 

não tem valor probatório absoluto e não pode induzir, por si só, a conclusão sobre a 

autoria do crime. 

 

No mesmo julgamento, a turma julgadora fixou que, se o reconhecimento estiver em 

desacordo com o artigo 226 do CPP, o ato é totalmente inválido e não pode ser utilizado 

nem de forma suplementar, tampouco para embasar decisões como a decretação de 

prisão preventiva, o recebimento da denúncia ou a pronúncia.  

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ estabelece novas regras para a edição de 2025 do Ranking da 

Transparência 

 

Encontro das comissões de soluções fundiárias foca nos desafios das 

ocupações e garantia de direitos 

 

Selo vai identificar tribunais que asseguram direitos de pessoas idosas 

 

Justiça poderá indisponibilizar imóveis com valor específico da dívida em 

execução 

 

Levantamento inédito mostra situação das audiências concentradas no 

socioeducativo 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/12122024-Foto-antiga--imagem-de-rede-social-e-contradicoes-sobre-roupa-STJ-anula-reconhecimentos-falhos.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-estabelece-novas-regras-para-a-edicao-de-2025-do-ranking-da-transparencia/
https://www.cnj.jus.br/cnj-estabelece-novas-regras-para-a-edicao-de-2025-do-ranking-da-transparencia/
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https://www.cnj.jus.br/encontro-das-comissoes-de-solucoes-fundiarias-foca-nos-desafios-das-ocupacoes-e-garantia-de-direitos/
https://www.cnj.jus.br/selo-vai-identificar-tribunais-que-asseguram-direitos-de-pessoas-idosas/
https://www.cnj.jus.br/justica-podera-indisponibilizar-imoveis-com-valor-especifico-da-divida-em-execucao/
https://www.cnj.jus.br/justica-podera-indisponibilizar-imoveis-com-valor-especifico-da-divida-em-execucao/
https://www.cnj.jus.br/levantamento-inedito-mostra-situacao-das-audiencias-concentradas-no-socioeducativo/
https://www.cnj.jus.br/levantamento-inedito-mostra-situacao-das-audiencias-concentradas-no-socioeducativo/


   

 

 

CNJ apresenta atualizações Manual de Gestão Documental e Guia de 

Aplicação das Tabelas de Temporalidade 

 

CNJ divulga lista das práticas vencedoras do Prêmio Prioridade Absoluta 

2024 

 

Guia reúne leis e jurisprudência internacional sobre direitos de presos e 

presas 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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